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HOSPITAL DAS FORCAS ARMADAS

Documento de Formalização da Demanda 346/2025

Número do Documento de Formalização da Demanda: 346/2025

1. Informações Gerais

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

DIVISÃO DE PESQUISA DA DTEP
01/12
/2025 00:
00

112408

LARISSA 
CAROLINE 
CORDEIRO 
DE 
ANDRADE

Descrição sucinta do objeto

Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de dedetização (desinsetização, desratização e descupinização) contra pragas e vetores,
nas edificações e áreas comuns do HFA.

Justificativa da prioridade

A vigência do Contrato n° 10/2021, celebrado entre o HFA e a empresa SOSBIO CONTROLE DE PRAGAS E VETORES 
LTDA​, cujo objeto é a contratação de serviços de dedetização (desinsetização, desratização e descupinização) contra pragas e 
vetores, nas edificações e áreas comuns do Hospital das Forças Armadas, encerrará na data de 1º de junho de 2026, não permitindo 
novas prorrogações, conforme disposto no artigo 57, § 1º, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. Com isso, se faz necessária a 
contratação de outra empresa para não interromper os ciclos de dedetização do HFA.

2. Justificativa de Necessidade

1. A contratação tem por objetivo o controle de pragas urbanas e vetores a exemplo de roedores, baratas, moscas, traças, pulgas, percevejos, cupins, escorpiões,
formigas, larvas de mosquito, pombos e morcegos nas áreas internas e externas adjacentes às edificações do HFA, bem como em áreas comuns. O serviço deve
contemplar a utilização de métodos eficazes, de acordo com as normas regulamentares, a fim de evitar a proliferação de pragas e por consequência corroborar com o
controle de infecções hospitalares.

2. A demanda do Hospital das Forças Armadas por esses serviços ocorre em razão deste nosocômio não possuir em seu quadro/estrutura, recursos humanos, materiais
e equipamentos para execução dos serviços, objeto dessa oficialização de demanda.

3. Ressalto que o serviço a ser contratado será executado em área hospitalar o que requer um padrão de qualidade e excelência, objetivando a salvaguarda da
integridade física de seus paciente e usuários, cujo diagnóstico e tratamento prescinde  de ambiente hospitalar totalmente higienizado, garantindo assim o bom
desempenho das atividades de saúde impedindo o aumento da ocorrência de infecções hospitalares. Neste sentido, os funcionários deste hospital serão diretamente
beneficiados pelo serviço executado.

4. Processo SEI nº 60550.021666/2025-63.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE SANEAMENTO E SERVIÇOS SIMILARES 1,00 30.000,00 30.000,00

4. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do .Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020
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Despacho: Gestora de contrato

 

 

 

 

LARISSA CAROLINE CORDEIRO DE ANDRADE
Chefe

 

 

Despacho: Fiscal técnica do contrato

 

 

 

 

MARIA FERNANDA DAVID CEZE
Chefe

 

 

Despacho: Fiscal administrativo do contrato

 

 

 

 

MERCIA TAYANE PEREIRA DOS SANTOS DE OLIVEIRA
Chefe

 

 

5. Acompanhamento

IdAcompanhamento Responsável Data
1 Contratação extemporânea. Processo SEI 60550.021666/2025-63 LARISSA 

CAROLINE 
CORDEIRO 
DE 
ANDRADE

28/08
/2025 
09:40

2 contratação extemporânea LARISSA 
CAROLINE 
CORDEIRO 
DE 
ANDRADE

22/08
/2025 
11:49

3 Restituo o presente DFD para que verifique se a presente demanda (aquisição/contratação) já não se encontra aprovada nos “DFD GENÉRICOS” 
do PCA/2025, consolidado na Parte 1778 (7646541) e ANEXO (7646487). Consta na parte supracitada, para a DTEP, a previsão para 
contratação de SV. por meio do DFD 165, 808 e884 (Contratação 51/2025), cujo valor é R$ 29.449,21. Caso esta demanda não esteja incluída 
naquele planejamento mencionado, INFORME no campo "2. JUSTIFICATIVA DE NECESSIDADE" do presente DFD o processo SEI que 
autorizou a referida compra, no qual DEVERÁ CONTER A PARTE DE AUTORIZAÇÃO como aquisição extemporânea, conforme o modelo 
da Parte SEI (7775415), com a indicação dos integrantes da EPC (Equipe de Planejamento da Contratação) a qual será publicada em boletim. A 
parte deverá ser assinada pelas 4 autoridades competentes (Chefe de Divisão, Coordenador Geral/DTS/DTEP, Ch da SOF e OD). 

SILVIO 
MARTINS 
E SILVA

22/08
/2025 
11:05

4 Processo extemporâneo LARISSA 
CAROLINE 
CORDEIRO 
DE 
ANDRADE

22/08
/2025 
08:15

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.


